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CONCURSO Nº 002/2009

ANEXO I

PROJETO BÁSICO

ENCARTE “C”

TEMA 3 – ESPORTE OLÍMPICO E PARAOLÍMPICO E A CONSTRUÇÃO DA CIDADANIA

1.
DO OBJETO

1.1.
Constitui objeto deste Projeto Básico – Encarte C, a pré-seleção e seleção final de projetos técnicos para produção de série inédita de programas de televisão abordando o esporte olímpico e paraolímpico e suas diversas modalidades como um objetivo da vida de milhares de jovens e adolescentes, que sonham em se tornar atletas, independentemente da região e da classe social em que estejam inseridos, cujo conjunto do conteúdo será intitulado “ESPORTE OLÍMPICO E PARAOLÍMPICO E A CONSTRUÇÃO DA CIDADANIA”. A série deverá mostrar desde a preparação de jovens sem mínimas condições de treinamento até outros, cujo sonho conta com a ajuda de treinadores em centros especializados ou ligados a clubes e associações desportivas, a ser desenvolvida por produtoras brasileiras independentes, no formato, custo e especificações técnicas aqui estabelecidas.

2.
DA NECESSIDADE  

2.1. Cumprir os seguintes deveres institucionais e legais da EBC:

a) viabilizar a participação de conteúdos oriundos da produção audiovisual regional ou independente na programação dos canais públicos geridos pela EBC, conforme o disposto nos incisos V e VIII do artigo 3º da Lei nº 11.652/2008;

b) atender as cotas fixadas pelo inciso IX do artigo 8º da Lei nº 11.652/2008;

c) fomentar a produção regional e independente mediante as definições fixadas pelos incisos I e II do parágrafo 4º do artigo 8º da Lei nº 11.652/2008; e

d) apoiar processos de inclusão social e socialização da produção do conhecimento garantindo espaços para exibição de produções regionais e independentes, conforme o objetivo previsto no inciso V do artigo 3º da Lei nº 11.652/2008.

3.
DA JUSTIFICATIVA

3.1. A Lei nº 11.652/2008, que criou a Empresa Brasil de Comunicação S.A., elenca dentre os objetivos da atuação desta empresa o apoio aos processos de inclusão social e socialização da produção de conhecimento, mediante a garantia de espaços para exibição de produções regionais e independentes, bem como a promoção de parcerias e o fomento à produção audiovisual nacional. Ademais, por força do art. 8º desse mesmo diploma legal, a EBC está obrigada a garantir os mínimos de 10% (dez por cento) de conteúdo regional e de 5% (cinco por cento) de conteúdo independente em sua programação semanal, em programas a serem veiculados no horário compreendido entre 6 (seis) e 24 (vinte e quatro) horas.

3.2. Nesse contexto, o presente concurso consiste num procedimento dotado de transparência e ampla competitividade, adequado aos ditames da Lei nº 8.666/1993 e do Decreto nº 6.505/2008, que possibilitará, a um só tempo, a seleção de conteúdos de qualidade, adequados aos objetivos e finalidades da EBC, e o fomento à produção audiovisual independente.

3.3. A grade da TV Brasil, que deve oferecer programação diferenciada, carece de um programa voltada para a questão ambiental e a sustentabilidade, com ênfase nos aspectos descritos no objeto deste edital. A produção independente está capacitada para oferecer este conteúdo com qualidade e agilidade, contribuindo para acelerar o processo de renovação da programação diferenciada, com ênfase nos aspectos educativos, culturais, informativos e científicos previstos pela Lei 11652 e propiciando à EBC o cumprimento das cotas de partição previstas na mesma Lei.

4.
DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

4.1. A série “ESPORTE OLÍMPICO E PARAOLÍMPICO E A CONSTRUÇÃO DA CIDADANIA” - OLIMPÍADAS será composta por 32 (trinta e dois) programas inéditos de televisão com 26 (vinte e seis) minutos cada integralmente captados em câmeras HDX no formato 16 por 9, com aproximadamente 39 quadros por segundo, posição HDV. A série será exibida nos canais operados pela EBC, preferencialmente na TV Brasil, e pelos associados, parceiros ou colaboradores interessados em veiculá-lo, integrantes ou não da Rede Nacional de Comunicação Pública.

4.2.
A série deverá abordar o esporte olímpico como ferramenta social de inserção de crianças, jovens e adolescentes que vivem em difíceis condições sócio-ambientais. Mas também jovens de classes mais favorecidas que trabalham em busca do sonho de se tornarem atletas olímpicos, representando o Brasil em disputas internacionais. A idéia central da série é mostrar desde a preparação de jovens sem mínimas condições de treinamento até outros, cujo sonho conta com a ajuda de treinadores em centros especializados ou ligados a clubes e associações desportivas. As condições de diferentes grupos sociais podem ser apresentadas como contra-pontos, mostrando como o apoio a um sonho pode ser decisivo no futuro de novos atletas. 

4.3. A série necessariamente deve mostrar diversas regiões do País, incluindo grandes, médias e pequenas cidades. E eventualmente pode se apoiar em atletas do passado, demonstrando trajetórias, sonhos conquistados e exemplos de determinação em diferentes períodos da história. Atletas brasileiros que se consagraram no mundo esportivo, numa época em que não havia qualquer apoio social ou estrutura esportiva, como Ademar Ferreira da Silva no salto triplo; Maria Lenk na natação; João Carlos de Oliveira no atletismo e vários outros ganhadores de medalhas desde a fase do esporte olímpico amador até a era do profissionalismo.

4.4.
 A série pode ser narrada em off ou ter apresentador, ou ambos – o que parecer melhor a estrutura narrativa.

4.5.
Deve ser captada com elevado grau de qualidade artística, com câmeras HD e luz profissional de TV, valorizando o trabalho do Diretor de Fotografia.

4.6. 
Como forma de exemplificação de temas a serem abordados poderemos citar: a variedade que o Brasil possui em cada canto, onde pode haver um novo atleta construindo seu sonho  -Estradas, becos, pequenos vilarejos, chão de terra, campinhos de grama, pistas de corrida improvisadas, diferentes vegetações.

4.7.
 Os programas devem ter absoluto capricho técnico na captação de áudio valorizando sons de grupos e sons típicos do esporte praticado. Todas as modalidades podem conviver na série, não há restrições. É fundamental que o universo paraolímpico também seja mostrado em alguns episódios da série. Os atletas ou candidatos a atletas abordados podem estar em diferentes estágios de treinamento; desde atletas já participantes de jogos estudantis ou até olimpíadas já realizadas até jovens que treinam sonhando com as Olimpíadas do Rio de Janeiro em 2016. Os personagens escolhidos devem ter boas contextualizações familiares, do grupo social a que pertencem, os entornos onde vivem e treinam, o dia-a-dia a que estão submetidos.

4.8. Todas as imagens de arquivo que eventualmente forem utilizadas devem ter sua cadeia de direitos autorais livre e desimpedida para a cessão para a TV.

4.9. As série devem ser apresentadas com titulo registrado na Biblioteca Nacional e preferencialmente, mas não obrigatoriamente, logotipo referente ao tÍtulo.

4.10. É importante que na descrição do projeto, os proponentes possam demonstrar que detém bom conhecimento temático e domínio sobre o universo narrativo que propõem.

4.11.
Os programas deverão ser entregues para revisão 5 dias antes da veiculação, ficando a produtora responsável por eventuais mudanças nas imagens e depoimentos solicitados pela emissora. 

4.12.
O corte final de cada programa será uma decisão conjunta do Diretor responsável e do representante da emissora, nomeado co-produtor. Em caso de desacordo ou impasse no corte final, o responsável pela Direção artística da emissora deverá emitir um parecer que dirimirá o impasse.

4.11. O projeto técnico deverá ser entregue em versão eletrônica compatível com Adobe Acrobat Reader 8.0. O concorrente deverá remeter à EBC, em envelope lacrado, 5 (cinco) cópias de CDs contendo o Projeto técnico da série de programas e os Anexos VIII, IX e X do Edital devidamente preenchidos e 5 (cinco) cópias de DVDs contendo 01 (um) arquivo apresentando o projeto, sob a forma de vídeo, arte, animação, story-board, fotos ou quaisquer elementos visuais ou sonoros para fins de ilustração da obra.

4.12 A série de programas deve observar a linguagem e a técnica narrativa de televisão, observando aspectos como enquadramento com “teto” padrão, precisão absoluta de foco e utilizando apenas fitas originais. A equipe deverá utilizar diretor de fotografia especializado em TV, atendendo à premissa de reconhecida qualidade fotográfica.

4.13. O projeto deverá descrever de forma clara e sucinta o formato do programa; seus objetivos e quadros, linguagem visual, referências estéticas e narrativas.

4.14. Os programas deverão conter entrevistas com pessoas que tenham nítida capacidade de expressão oral e captar imagens dos fatos em referência in loco.

4.13 O argumento do proponente deve citar as fontes de referência utilizadas para embasar  os roteiros e os temas a serem tratados.

4.14. O projeto deve incluir a possibilidade de adaptação para novas mídias, prever formas de  interatividade e fornecer conteúdo para o site do programa a ser hospedado em  portais da EBC na Internet. 

4.15. A série deve ser apresentada com titulo registrado na Biblioteca Nacional e preferencialmente, mas não obrigatoriamente, logotipo referente ao título. 

4.16.
Os programas deverão ser entregues para revisão 5 dias antes da veiculação, ficando a produtora responsável por eventuais mudanças nas imagens e depoimentos solicitados pela emissora. 

4.17. Cada programa deverá estar estruturado da seguinte forma, embora as especificações abaixo possam ser alteradas, no decorrer da produção, caso necessário, por orientação da EBC ou mediante sua autorização.

a - vinheta de abertura com 5”;

b – introdução ao tema com uso de locutor em off;

c – fecho do primeiro bloco do programa entre 12’ e 14’;

d - vinheta de 2” de “voltamos já”;

e- vinheta de 2” de “estamos de volta”;

f - fechar o segundo bloco completando 26’ de arte; 

g - créditos de encerramento com, no máximo, 45 segundos.

4.18. Os créditos de encerramento poderão ter agradecimentos institucionais previamente aprovados pelo representante da emissora. Não será permitida a inserção de marcas de empresas ou produtos nos créditos de encerramento. Não serão permitidos planos que caracterizem “ações de merchandising” subliminares de marcas de empresas ou produtos, a não ser que estejam comprovadamente dentro do contexto narrativo, sob aprovação prévia do co-produtor, representante da EBC.

4.19. Não é permitida a inclusão de marcas, merchandising ou qualquer associação com empresas e produtos nos programas, ressalvado o disposto no item 4.16 acima. Caberá à produtora contratada fornecer imagens para as chamadas e campanhas institucionais da emissora e imagens do making-of para uso promocional.  O projeto deve ter a preocupação de incluir novas mídias e interatividade e fornecer conteúdo para o site do programa no portal da TV Brasil, incluindo texto, foto e vídeo. Será de inteira responsabilidade da produtora os documentos de cessão dos direitos de imagem e voz dos entrevistados e de todos os que participarem dos programas.

4.20. Cada episódio será considerado concluído mediante a entrega dos seguintes itens à EBC: 

a) Fita em formado DVCAM original, versão internacional NTSC Full HD 1920 x 1080, contendo a versão final do episódio, vinhetas de abertura e encerramento, conforme normas técnicas da EBC, disponíveis nos sites www.tvbrasil.org.br e www.ebc.com.br.

b) 01 (um) DVD contendo, no mínimo, 05 cinco fotos de divulgação do episódio em arquivo JPEG, com definição de 300 DPI, padrão CMYK e sinopse para folder de divulgação com no máximo 120 caracteres.

c) Termo de Cessão e Transferência de Direitos Autorais, para a Empresa Produtora, assinados pelos integrantes da equipe de criação artística, a saber: roteirista, diretor, diretor de fotografia, músicos e quaisquer outras funções relacionadas à realização do episódio.

d)Termo de Autorização do Uso de Imagem de personagens reais e/ou de comunidades IMPRESCINDÍVEIS à realização da obra.

e)Termo de Autorização de Cessão de Direitos Autorais, caso o projeto da obra faça uso de obra de terceiros.

f) CD com 2 bandas de áudio livres; 

g) ficha técnica completa de cada episódio; 

h) espelho do roteiro de cada episódio;

i) Certificado de Produto Brasileiro – CPB, conforme item 7.4 deste Encarte;

j) CRT para o segmento de televisão aberta fornecido pela Ancine, conforme item 7.3 deste Encarte;

k) comprovante de pagamento da CONDECINE, conforme item 7.3 deste Encarte.

4.21. As mídias entregues não poderão apresentar tarjas ou imagem deformada.

4.22. Os programas deverão ser produzidos conforme os padrões técnicos da EBC, disponíveis nos sites www.tvbrasil.org.br e www.ebc.com.br, sem prejuízo das demais especificações constantes neste projeto básico, no edital do concurso e seus anexos. 

4.23. A série deverá ser concluída no prazo de 12 (doze) meses, contado da data da assinatura do contrato.

5.
DAS OBRIGAÇÕES DO PARTICIPANTE VENCEDOR

5.1. Além de outras obrigações previstas, o vencedor do concurso compromete-se a:

5.1.1. designar junto à EBC, por escrito e em, no máximo, 5 (cinco) dias após a assinatura do Instrumento Contratual, representante com poderes suficientes para discutir e resolver os assuntos pertinentes à execução do objeto;

5.1.2. responsabilizar-se pelo registro da obra e recolhimento da CONDECINE, e entregar o Certificado de Registro de Título (CRT) e 01 (uma) cópia do Certificado de Produto Brasileiro – CPB, assim como a Portaria do Ministério da Justiça com a classificação indicativa para o segmento de mercado de radiodifusão de som e imagem da SÉRIE, junto com a entrega da máster à EBC;

5.1.3. responsabilizar-se pela competência e capacidade técnica dos profissionais relacionados à execução do objeto;

5.1.4. emitir Nota Fiscal/Fatura dos serviços realizados e nos termos a serem contratados;

5.1.5  atender ou dirimir quaisquer solicitações ou dúvidas da EBC em relação aos serviços prestados;

5.1.6. pagar todos os tributos federais, estaduais e municipais, para o que se fizer necessário para a co-produção ora contratada, sendo certo que a EBC nada deverá quanto a estes tributos que incidam diretamente sobre os serviços objeto do contrato, uma vez que já estarão incluídos como custo no preço total;

5.1.7. responsabilizar-se por todos os custos e formalidades de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal e qualquer outra relativamente aos serviços objeto do Contrato, garantindo que os serviços prestados por profissionais eventualmente contratados para a prestação dos serviços não gerará entre estes e a EBC vínculo de qualquer natureza, inclusive trabalhista;

5.1.8. responsabilizar-se, com exclusividade, pelo pagamento de despesas porventura oriundas de decisão judicial, eximindo a EBC de qualquer relação empregatícia com os envolvidos na prestação dos serviços previstos no Contrato;

5.1.9. realizar os serviços objeto desse projeto básico com rigorosa observância das normas legais e técnicas pertinentes à matéria;

5.1.10. manter irrestrito e total sigilo sobre quaisquer informações, dados ou documentos que venha a ter acesso ou conhecimento em decorrência dos serviços a serem prestados, obrigando-se a não divulgá-los a qualquer tempo, verbalmente ou por escrito, sem o consentimento prévio e expresso da EBC;

5.1.11. arcar, integralmente, com qualquer indenização ou reparação de danos causados diretamente à EBC e/ou a terceiros, decorrentes dos serviços objeto do Contrato;

5.1.12. manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução completa e eficiente dos serviços objeto do Contrato, obrigando-se a empregar todos os esforços para cumprir fielmente as obrigações assumidas;

5.1.13. responder diretamente pela execução dos serviços contratados, submetendo eventual subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, à aprovação prévia e expressa da EBC;

5.1.14. comunicar, de imediato, à EBC qualquer alteração realizada em seu contrato social, que importe em modificação de gerência, denominação social, endereço, liquidação, encerramento ou transformação de suas atividades, enquanto vigente o Contrato;

5.1.15. zelar pela boa e completa execução dos serviços objeto do Instrumento Contratual, facilitando por todos os meios ao seu alcance a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pela EBC, atendendo prontamente as observações e exigências que lhe forem solicitadas;

5.1.16. providenciar, quando solicitado, relatório das atividades desenvolvidas;

5.1.17. assegurar a não interrupção da prestação do serviço contratado, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Instrumento Contratual;

5.1.18. adquirir, dos respectivos titulares, a título oneroso ou gratuito, as autorizações de uso de nome, imagem, voz e interpretações artísticas, cênicas ou musicais, e de quaisquer direitos autorais, conexos, fonomecânicos ou quaisquer outros, sobre as obras intelectuais, artísticas, musicais, fonográficas e quaisquer outras, utilizadas na produção da série e do documentário e destinadas às utilizações previstas na execução do objeto do Contrato, responsabilizando-se, sempre exclusivamente, por qualquer reclamação, pleito de indenização ou quaisquer outros ônus decorrentes de referidas autorizações, sejam elas literárias, dramáticas, teatrais, musicais, fonográficas, cinematográficas, ou qualquer outra;

5.1.19. manter, durante toda a vigência do Contrato, a regularidade de suas certidões junto aos órgãos competentes ou o seu cadastro atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, bem como todas as condições de habilitação e qualificações exigidas no concurso;

5.1.20. comprovar o recolhimento de todos os encargos sociais, previdenciários, tributários e a regularidade da situação de prestador de serviços, mediante a apresentação da documentação legalmente exigível ou de quaisquer outros documentos que, a seu critério, a EBC venha a solicitar;

5.1.21. fazer constar a inserção de logomarca da TV Brasil, conforme modelo a ser enviado pela EBC, em todos os materiais de divulgação e na abertura dos programas da SÉRIE.

5.1.22. fornecer imagens para as chamadas e campanhas institucionais da emissora e também imagens de making of para uso promocional, através dos canais da EBC, da Internet e quaisquer outras mídias.

5.1.23.
Apresentar Termo de Autorização do Uso de Imagem de personagens reais e/ou de comunidades IMPRESCINDÍVEIS à realização do projeto da obra (Anexo XI).

5.1.24. Apresentar, quando solicitado, dos profissionais que ocuparão cargos técnicos e artísticos considerados estratégicos, como Diretor, Diretor de Fotografia, Editor, Designer, Diretor Musical e Produtor responsável Termo de Compromisso com a obra, conforme Anexo VII do Edital.

5.1.25. manter um blog ou videoblog para postagem nos sites da EBC/TV Brasil;

6.
DAS OBRIGAÇÕES DA EBC

6.1. Além de outras obrigações previstas, a EBC compromete-se a:

6.1.1. aprovar ou demandar alterações no roteiro da OBRA apresentado pela vencedora do concurso;

6.1.2. acompanhar a produção e finalização da OBRA, solicitando, quando necessário, à vencedora do concurso, alterações na produção e finalização da referida obra que deverão ser acatadas pela empresa a ser contratada sem prejuízo dos custos previamente estipulados e aprovados por ambas as partes;

6.1.3. efetuar o pagamento da vencedora do concurso, na forma descrita no Instrumento Contratual;

6.1.4. emitir o atesto da Nota Fiscal/Fatura, efetuado por empregado designado, que ficará responsável pelo acompanhamento e fiscalização do cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa a ser contratada, durante a execução do Contrato;

6.1.5. acompanhar, fiscalizar e aprovar a execução dos serviços objeto do Contrato, conforme o caso;

6.1.6. comunicar à vencedora do concurso, de imediato, quaisquer irregularidades constatadas na execução dos serviços objeto do Contrato para que seja sanado o problema;

6.1.7. informar a vencedora do concurso sobre qualquer infração ou violação de direitos de propriedade intelectual de que tenha ou venha a ter conhecimento, para que tome as providências que entender necessárias, por sua própria conta;

6.1.8. deliberar sobre os casos omissos e não previstos neste instrumento;

6.1.9. recusar e solicitar que a vencedora do concurso refaça o programa que porventura estiver em desacordo com o que ficou previamente estabelecido ou com comprovados problemas técnicos.

7.
DO PRÊMIO, DO DESEMBOLSO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1. Para o vencedor do concurso com o tema “Esporte Olímpico e Paraolímpico e a construção da cidadania”, o Prêmio será um Contrato de Co-produção de Série de Programas Televisivos no valor total de R$ 1.120.000,00 (um milhão cento e vinte mil reais), ou seja, R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil) por episódio, para custear o desenvolvimento e produção de série completa com 32 (trinta e dois) programas, com 26 (vinte e seis) minutos de duração cada.

7.1.1. A EBC pagará ao vencedor do concurso o valor especificado no item 7.1. conforme demonstrado a seguir:

a) 1ª. Parcela – no valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), na assinatura do instrumento e mediante a entrega e aprovação da bíblia de produção, que deverá conter todos os detalhes esmiuçados da primeira temporada da série, tais como: conceito geral, sinopse por episódio, locações pretendidas, nome e currículo de repórteres, narradores e apresentadores; ficha técnica completa; descrição de características artísticas da série feita pelo Diretor; cronograma completo de produção assinado pelo Produtor Executivo; exemplos de cores, texturas, fotos e enquadramentos pretendidos.  

b)
2ª. Parcela - no valor de R$ 113.750,00 (cento e treze mil setecentos e cinquenta reais), contra a entrega dos 2 (dois) primeiros copiões, dos 4 (quatro) primeiros programas da série e do roteiro dos 4 (quatro) programas subseqüentes, no prazo de 90 (trinta) dias a contar da data de pagamento da parcela anterior;

c) 
3ª. Parcela - no valor de R$ 113.750,00 (cento e treze mil setecentos e cinquenta reais), contra a entrega dos 4 (quatro) programas seguintes da série e dos roteiros dos 4 (quatro) programas subseqüentes, no prazo de 30 dias a contar da entrega do produtos da 2ª parcela; 

d)
4ª. Parcela - no valor de R$ 113.750,00 (cento e treze mil setecentos e cinquenta reais), contra a entrega dos 4 (quatro) programas seguintes da série e dos roteiros dos 4 (quatro) programas subseqüentes, no prazo de 30 dias a contar da entrega do produtos da 3ª parcela; 

e)
5ª. Parcela - no valor de R$ 113.750,00 (cento e treze mil setecentos e cinquenta reais), contra a entrega dos 4 (quatro) programas seguintes da série e dos roteiros dos 4 (quatro) programas subseqüentes, no prazo de 30 dias a contar da entrega do produtos da 4ª parcela; 

f)
6ª. Parcela - no valor de R$ 113.750,00 (cento e treze mil setecentos e cinquenta reais), contra a entrega dos 4 (quatro) programas seguintes da série e dos roteiros dos 4 (quatro) programas subseqüentes, no prazo de 30 dias a contar da entrega do produtos da 5ª parcela; 

g)
7ª. Parcela - no valor de R$ 113.750,00 (cento e treze mil setecentos e cinquenta reais), contra a entrega dos 4 (quatro) programas seguintes da série e dos roteiros dos 4 (quatro) programas subseqüentes, no prazo de 30 dias a contar da entrega do produtos da 6ª parcela; 

h)
8ª. Parcela - no valor de R$ 113.750,00 (cento e treze mil setecentos e cinquenta reais), contra a entrega dos 4 (quatro) programas seguintes da série e dos roteiros dos 4 (quatro) programas subseqüentes, no prazo de 30 dias a contar da entrega do produtos da 7ª parcela; 

i)
9ª. Parcela - no valor de R$ 113.750,00 (cento e treze mil setecentos e cinquenta reais), contra a entrega dos 4 (quatro) últimos programas da série, no prazo de 30 dias a contar da entrega do produtos da da 8ª parcela.

7.2. As parcelas de desembolso serão depositadas na conta-corrente  do  vencedor do Concurso, até o quinto dia útil após a apresentação de Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada por meio de empregado a ser designado pela EBC para o acompanhamento dos serviços, e ocorrerá mediante ordem bancária de depósito em conta corrente, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no Contrato.

7.3. Como condição para pagamento das parcelas, a entrega do quantitativo de programas especificados no cronograma do subitem 7.1.1 deve ser acompanhada obrigatoriamente da comprovação de recolhimento da CONDECINE e da apresentação do certificado de registro de título para o segmento de televisão aberta, referentes aos respectivos programas.

7.4. O Certificado de Produto Brasileiro – CPB deverá ser apresentado pela participante vencedora no momento da entrega dos primeiros 4 (quatro) programas, sem prejuízo do disposto no item 7.5.

7.5. O projeto vencedor do concurso deverá ter seus primeiros 04 (quatro) episódios concluídos no prazo de 90 (noventa) dias após a assinatura do contrato e o desembolso da primeira parcela de recursos financeiros.

7.6. As despesas do presente Concurso correrão a conta de recursos orçamentários a serem disponibilizados à EBC no exercício financeiro de 2010.

7.6.1. As despesas dos exercícios seguintes, caso haja prorrogação do Contrato a ser firmado com o vencedor do concurso, correrão à conta dos créditos orçamentários do respectivo Orçamento da União destinado à EBC.

7.7. A Nota Fiscal/Fatura que contiver erro será devolvida à vencedora do concurso para retificação e reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo para pagamento.

7.8. O pagamento de que trata o item 7.3. estará condicionado à comprovação da regularidade fiscal, previdenciária e de recolhimento do FGTS da vencedora do concurso ou o seu cadastro atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

7.9. O pagamento do valor estipulado para o prêmio está sujeito à retenção de todos os ônus tributários, fiscais, parafiscais, trabalhistas e sociais, decorrentes da execução dos serviços objeto do contrato.

7.10. É vedada a emissão e/ou circulação de efeitos de créditos para representação do preço do Contrato, bem assim a cessão total ou parcial dos direitos creditórios dele decorrentes.

8.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, sem prejuízo da permanência dos direitos por ele constituídos, com início a partir da data de sua assinatura.

8.1.1.
Fica ainda estabelecido que, havendo qualquer necessidade de ajuste do término da vigência da vinculação estabelecida no contrato, para acomodação das datas em que efetivamente ocorrer o cumprimento dos prazos originalmente estabelecidos, tal procedimento será efetivado por meio simples de Registro Apostilar nos autos do Processo nº 3202/2009 e comunicado, por escrito, ao Vencedor do Concurso.

9.
DOS DIREITOS AUTORAIS

9.1. A EBC e a vencedora do certame serão titulares dos direitos patrimoniais relativos à OBRA, na proporção de 49% (quarenta e nove por cento) para a EBC e 51% (cinqüenta e um por cento) para a vencedora do concurso.

9.1.1. Entende-se por DIREITOS PATRIMONIAIS a prerrogativa de auferir vantagens pecuniárias com a utilização da OBRA, sendo certo que a exploração econômica pode ser realizada pelos detentores dos Direitos Patrimoniais ou por pessoa autorizada por eles, nos termos da Lei nº 9.610/98. 


9.2. A divisão das receitas líquidas geradas pela comercialização internacional e nacional da série obedecerá à proporção dos direitos patrimoniais fixada no item 9.1.

9.2.1. A comercialização da obra, sob qualquer forma, dependerá de anuência da EBC, que poderá auditar as receitas auferidas a partir da data de assinatura do contrato.

9.3. O aspecto moral do direito autoral será integralmente da vencedora do certame, assim como a responsabilidade pelos custos e taxas referentes a esse direito. 

9.4. Em contrapartida aos recursos que aportará, a EBC terá direito à transmissão e veiculação inédita da série, por suas emissoras, retransmissoras, afiliadas e rede associada em janela compartilhada, no sistema de TV aberta e fechada, em todo o território nacional ou no exterior nos seguintes termos:

9.4.1. direitos exclusivos de transmissão e veiculação da série, por suas emissoras, retransmissoras, afiliadas e rede associada em janela compartilhada, no sistema de TV aberta e fechada, em todo o território nacional, por tempo INDETERMINADO e REEXIBIÇÕES ILIMITADAS, a contar da exibição do primeiro episódio da OBRA.

9.5. Não constituirá fato gerador de acréscimo pecuniário à presente relação contratual ou de ofensa à integridade da OBRA, as hipóteses adiante elencadas, ficando a CONTRATANTE (EBC) autorizada a proceder: 

9.5.1. A fixação, armazenamento e reprodução, por quaisquer métodos e/ou tecnologia e em qualquer tipo de suporte, impresso, magnético, eletromagnético, ótico, eletrônico, digital, multimídia (CD-ROM, HD-DVD, Blu-Ray) e quaisquer outros existentes, e, também, através da representação digital de sons e imagens relativas à série, respeitadas as disposições sobre os direitos autorais; 

9.5.2. A utilização de trechos da série para inserção em outros programas, promoção de matéria promocional ou publicitária do mesmo, bem como para inserção, em qualquer tipo de mídia, no Brasil ou exterior, e qualquer outro fim que julgue necessário para a consecução do objeto descrito em suas normas, inclusive informes, press releases, folhetos, teasers, traillers e demais materiais que se produzirem para divulgação e negociação da obra audiovisual.

10. DAS PENALIDADES

10.1. A vencedora do certame ficará sujeita à suspensão do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, no caso de o SICAF estar irregular, até que seja sanada a pendência.

10.1.1. No caso do item anterior, a vencedora do certame terá o prazo de trinta dias, contados de sua notificação, para regularizar sua situação cadastral ou apresentar justificativa, a ser avaliada pela EBC, sob pena de aplicação de sanções.

10.2. Com fundamento no disposto nos artigos 86 e 87, da Lei nº 8.666, de 1993, a vencedora do certame sujeitar-se-á às seguintes sanções, pelo cumprimento irregular ou descumprimento de qualquer Cláusula contratual, a critério da EBC:

a)
advertência por escrito;

b) 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do prêmio;

c)
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do prêmio;

d)
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

e)
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a vencedora do concurso ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666/93.

10.3. A aplicação das penalidades previstas neste projeto básico não impede que a EBC rescinda unilateralmente, a seu critério, o Instrumento Contratual firmado, hipótese em que serão devidos apenas os honorários referentes aos serviços efetivamente prestados e ainda não remunerados.

10.4. As importâncias decorrentes das multas não recolhidas nos prazos determinados nas notificações serão descontadas dos pagamentos das Notas Fiscais/ Faturas ou, quando for o caso, cobrados judicialmente.

10.5. No caso da vencedora do certame descumprir qualquer das obrigações assumidas no Contrato, esta se obriga a devolver à EBC os valores das parcelas recebidas, atualizadas monetariamente, como base na variação do IGP-M, ou outro índice que vier a substituí-lo.

10.6. As penalidades descritas neste projeto básico desta Cláusula podem ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, a critério da EBC, após análise das circunstâncias que ensejarem sua aplicação e serão, obrigatoriamente, registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

10.7. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, sendo facultada a apresentação de defesa prévia pela vencedora do certame, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data em que for comunicada pela EBC, nos termos da Lei nº 8.666/93.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 Este projeto básico é parte integrante da RMS Nº _______, de ____/____/2009, da Diretoria de Produção.

Eventuais dúvidas a respeito deste Projeto Básico poderão ser dirimidas através do e-mail pitching0209@tvbrasil.org.br.
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